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COLLEC<~:Ao J),\S LEIS DO IMPERIO I>O BRASIL. 
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TOMO i5. PARTE 2. • SECÇÃO 2!). a 

DECH.ETO N." \l3l de 1ft de 1\larço de 1852. 

Fzwda o llero/lâml'nlo de Santa Thercsa para nsylo de 
meninas indigrntes, que wJo possdo ter entrada 

no artua! Hrcolltimcnto das Orplu7s. 

Querendo manife:>tar a Minlw Imperial soli~.:itllde p:n 
fa\Ol' da inno~.:encia desYalida: Hei por hem Fun1lar nestil 
Ca}Jital lwma Casa pia para asylo de meninas indigentes, 
cuja ndmissão se uflo possa verificar no actual Hccolhi
mento das OrpLãs por lhes faltar· alguma da" condições 
exigidas nos Estntutos do mesmo Hecolhimento, a r1u;d scrfi 
denominada- Hccolhimento de Santa Thcrcsa -- licnrá 
debaixo da Mínlw Imperial Protecçiio, e lerá por fim formal' 
perfeitas miics de familias; sendo administrada por huma 
Mesa composta dos principaes fnnccionarios das Irmanua
des c Corporações, que contrihuirem para a sua dotn
çi'ío, na conformidade dos Estatutos que Eu For Scnido 
Dar-lhe : Applic:wuo desde jú parn principio do sen pa
trimonio não só as :1polices da di\'ida pu!Jiica funrlad:~, 
com que para esse lim Nos Apronve a l\Iim e a 1\linha 
Muito Amada c Presa da Esposa concorrer, como tamhem 
us fundos que par·n o mesmo fim puzerão ;\ l\liuha Impe
rial disposição a Irmandade da Santa Casa da l\lisericor
dia pelas Hcpartiçõcs do Hospital c Hccolhimcnto das Or
phiis, c a do Divino Espírito Snnto da Lapa. O Visconde 
<lc J\lont'ale~rc, do Conselho d'Estndo, Presidente <lo Con
srlho de l\liuistros . l\linistro c Secretario d'Esi:Hlo dos 
1'\cgocios elo l111perio • as3ilu o tcnlw entendido, c faça 
executar. P;ilacio do Hio de ,Janeiro em quatorze de l\Iar·ço 
de mil oitocentos cincocnta c dois, trigcsimo primeiro da 
Independcncia e do Imperio. 

Com a Hu!Jrica <k Sua l\Iagc5tadc o Imperador. 

Visf'O!!dt• de Jlout'rtfl','JI'f'. 


